
Assunto Esclarecimentos PE 002/2024 - Fornecimento e instalação de
sistema de defensa nos berços do Porto de Maceió

De Ana Hofling Camargo <ana.camargo@copaboinfra.com.br>
Para licitacao.apmc@portodemaceio.com.br

<licitacao.apmc@portodemaceio.com.br>
Cópia Juliana Andre <juliana.andre@copaboinfra.com.br>
Data 2024-10-04 11:54

Prezados, bom dia!

 

Referente ao pregão eletrônico 002/2024 – Fornecimento e instalação de sistema de defensa nos berços do Porto de Maceió,
solicitamos os seguintes esclarecimentos:

 

Pergunta 01:

De acordo com o Anexo VII (Minuta de Termo de Contrato) o modelo de contrato disponibilizado neste edital é um contrato de
fornecimento e prestação de serviços. Considerando a parcela do escopo com maior relevância será a prestação de serviços de
instalação dos sistemas de defensas, entendemos que o faturamento integral deste contrato será através de nota fiscal de
serviços e a medição dos itens será autorizada após a conclusão dos serviços de instalação.

Questionamento: Nosso entendimento está correto?

 

Pergunta 02:

De acordo com o subitem 1.1 / item 05 do Termo de Referência (Demais Documentos de Habilitação) a empresa vencedora da
licitação deverá apresentar Licença de Operação, emitida por orgão responsável comprovando que as operações objeto deste
edital atendem às normas técnicas e de segurança. Considerando que a licitante é revendedora de equipamentos importados e a
atividade especifica de instalação dos sistemas de defensas é regulamentada pelo CREA entendemos que a apresentação da
Certidão do CREA válida em nome da Licitante é suficiente para atendimento a esta exigência.

Questionamento: Nosso entendimento está correto?

 

Pergunta 03:

De acordo com o subitem 1.7/ item 05 do Termo de Referência (Demais Documentos de Habilitação) a empresa vencedora da
licitação deverá apresentar Licença Ambiental expedida pelo orgão competente. Considerando que a licitante é revendedora de
equipamentos importados entendemos que esta exigência não se aplica.

Questionamento: Nosso entendimento está correto?

 

Pergunta 04:

De acordo com Item 4.1 – Qualificação Técnica, para comprovação da capacitação técnica para execução deste objeto a
proponente deverá apresentar o Atestado de Capacidade Técnica que comprovem de maneira satisfatória, aptidão para
fornecimento dos materiais e serviços relativos ao objeto do presente Termo de Referência.

Considerando que o escopo contempla execução dos serviços de instalação de sistemas de defensas marítimas
entendemos que será exigida a apresentação do Atestado acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida
em nome da empresa e do profissional responsável técnico comprovando a execução de serviços similares as do objeto da
presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica e valor significativo tenha(m) sido: Serviço de Instalação de
Defensas Portuárias.

Questionamento: Nosso entendimento está correto

 

 

Pergunta 05:



De acordo com item 3.1 – Especificações Técnica do Termo de Referência sugere que pode haver alternativa de fornecimento dos
sistemas de defensas sem painéis metálicos frontais, sendo assim é importante esclarecer que:

 

- O Edital menciona a Norma PIANC em que consta a tabela com informações a respeito das pressões de casco admissíveis de
acordo com Tipos e Classes de navios. Respeitando as especificações definidas no termo de referência, fica confirmado que tais
embarcações se enquadram nas premissas exigidas por norma, portanto é mandatório que o licitante apresente sua proposta
adotando o Painel Frontal Metálico revestido de placas de baixo de coeficiente de atrito (UHMW-PE), não sendo este componente
facultativo ao projeto de cada participante.

Questionamento: Nosso entendimento está correto?

 

 

Pergunta 06:

De acordo com item 3.1.1 do Termo de Referência, as defensas deverão ser projetadas para Navios com Porte máximo de 60.000
TPB.

Questionamento: Qual tipo de navio, Carga Geral, Container ou Granéis Líquidos?

 

 

Pergunta 07:

Os Sistemas de Defensas devem ser providos de Painel Frontal Metálico, entendemos que os painéis são do modelo caixa
fechada, estruturado, estanque e pintados.

Questionamento: Nosso entendimento está correto?

 

Pergunta 08:

De acordo com o item 3.1.1 (f) do Termo de Referência as correntes de fixação devem ser fornecidas em Aço Inox. Entendemos
que somente os chumbadores para fixação da estrutura de concreto do cais devem ser em Aço Inox 304. Os suportes de
correntes, ajustadores de correntes, manilhas devem ser fornecidos em aço galvanizado a fogo com espessura mínima de 85µm.

Questionamento: Nosso entendimento está correto?

 

Pergunta 09:

De acordo com o item 7.4 do Edital, na fase inicial (anterior aos lances) não há obrigatoriedade de envio dos anexos de proposta
e habilitação, somente a licitante vencedora deverá encaminhar a documentação de habilitação e proposta comercial, após
convocação.

Questionamento: Nosso entendimento está correto?

 

Atenciosamente,



 


